
PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
AV. PEDRO DE TOLEDO, 1011 • CEP. 15890-000 • FONE: (0172) 88-1219 • UCHOA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI mmERO 1.903, DE 19 DE AllRIL DE 1.994 
m======================================== 

Autoriza a abertura de crédito suplemen -
tare dá outras providincias. 

MABI INtZ VENTURA MAZZI, Prefeita do Município de Uchoa, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona­
e promulga a seguinte Lei: 

Artigo 111. - Fica o Pod.er Executivo autorizado a abrir -
na Contadoria Municipal, um crédito de CR$10.000.000,oo (dez mi 
lhões de cruzeiros reais), suplementar a seguinte dotação orçamen­
tária: 

02 - Executivo 
02-01 - Gabinete do Prefeito e Dependências 

03.07.021.212 - Despesas com Subvenções 

1231 - Subvenções Sociais •••••••••••••• CRS10.ooo.ooo,oo 
Artigo 2Q. - O valor do presente crédito será coberto com 

o excesso de arrecadação a se verifioar no corrente exercício. 
Artigo 311. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu­

blicação, revogadas as disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Uchoa ao s do mês de abril 

do ano de 1.994. 

afixação 

--
URA MAZZI 

MUNICIPAL 

Registrado no livro de Lei~güida publicado 
nesta Secretaria, na data;-tru.pra. 
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